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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL N° 08/2017 
 

O Prefeito Municipal de Alterosa, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e Capítulo III - DA 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO da Lei Complementar nº 53/2012 de 04/07/2012; 

considerando a necessidade da continuidade dos serviços essenciais, prestados à população, torna 

pública a abertura de processo seletivo simplificado, para funções públicas da Administração 

Municipal de Alterosa a serem contratados na forma de contrato administrativo, em caráter 

temporário, por necessidade do serviço. 

 

1.DO OBJETIVO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 

 

1.1 – As funções mencionadas no Anexo I deste edital serão para atendimento às necessidades 

temporárias e de interesse público, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, para 

atendimento ao NASF – Núcleo de Apoio a Saúde da Família e conforme consta no Capítulo III - Da 

Contratação por Tempo Determinado da Lei Complementar nº 53/2012 de 04/07/2012. 

 

2.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DA FORMA DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1 – O Regime Jurídico aplicável ao presente edital é estatutário. 

2.2 - A contratação dos classificados neste processo seletivo simplificado será na forma de 

contrato administrativo de prestação de serviços temporário, prevista em lei específica no 

Município, Lei Complementar nº 53/2012. 

2.3 - Devido ao aumento da demanda na função pública, este processo seletivo não permite, em 

qualquer hipótese direito do candidato aprovado ou classificado ter acesso ao quadro permanente 

dos servidores públicos municipais regido pelo regime jurídico único.  

2.4 - Mesmo na hipótese de criação de novos cargos de carreira, eventualmente no futuro, por lei 

municipal, este processo seletivo simplificado não confere qualquer direito de acesso ao candidato 

aprovado ou classificado e não poderá ser utilizado como mecanismo reivindicatório de qualquer 

vantagem em concurso público que venha a ser realizado. 

2.5 - A inscrição do candidato ao processo seletivo pressupõe a sua aceitação quanto à forma de 

contratação, bem como as demais condições previstas neste edital, não podendo ser alegada 

ignorância ou desconhecimento como motivo de reivindicações de direitos adicionais de qualquer 

espécie, senão aqueles contidos nos termos deste edital. 

2.6 – A especificação da função (numero de vagas, vencimento, requisitos exigidos, carga horária 

semanal) consta no ANEXO I, deste Edital. 

2.7. As atribuições das funções estão contidas no ANEXO II, do presente Edital. 
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3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 

 

Para se inscrever como candidato neste processo seletivo simplificado o interessado deverá 

preencher as seguintes condições: 

3.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado ou a quem for deferida a igualdade nas condições 

previstas no parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição Federal; 

3.2 - Estar em dia com as obrigações eleitorais (comprovantes); 

3.3 - Estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino; 

3.4 - Possuir, na data do contrato, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;  

3.5 - Estar ciente que deverá possuir, na data do contrato, a qualificação mínima exigida para a 

função; 

3.6 - Não ter sido demitido por justa causa de Serviço Público em qualquer esfera de governo; 

3.7 - Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 

3.8 - Não ocupar cargo ou função pública Municipal, Estadual ou Federal que caracterize 

acumulação de cargos públicos vedados constitucionalidade. 

3.9 - Do portador de necessidades especiais: 

3.9.1 - Ao candidato portador de necessidade especial classificado fica reservado 5% (cinco por 

cento) do nº total de vagas dos cargos, uma vez que a reserva somente será possível em cargo que 

ofereçam, ao menos, uma vaga integral ao portador de necessidades especiais, respeitada as 

condições para exercícios das atividades das respectivas funções. 

3.9.2 - O candidato portador de necessidades especiais deverá entregar Laudo Médico preenchido, 

comprovando a espécie e o grau ou nível de deficiência de que é portador, indicando, 

obrigatoriamente, a sua classificação nos termos do Código Internacional de Doenças (CID 10), no 

ato da inscrição.  

3.9.3 - Somente serão aceitos laudos médicos recentes, emitidos até noventa (90) dias antes da 

data de publicação deste Edital. 

3.9.4 - Caso o candidato portador de necessidades especiais não apresente o laudo médico até o 

prazo determinado das inscrições, não será considerado nesta condição para concorrer à vaga 

especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção no formulário de 

inscrição, passando a constar apenas na classificação final de todos os candidatos. 

3.9.5 - O candidato portador de necessidades especiais deverá informar no ato da inscrição a 

condição especial acometida para a realização das provas. 

3.9.6 - Não havendo candidato inscrito ou aprovado nas vagas destinadas para portador de 

necessidades especiais, as mesmas serão preenchida conforme lista de classificação final. 
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4. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

 

4.1 – As inscrições serão realizadas no período, local e horário a seguir: 

4.1.1 – Período de inscrição: 17 a 19 de Julho de 2017. 

4.1.2 – Local de inscrições: Secretaria Municipal de Saúde, a Rua Simplício Cabral Sobrinho, 135. 

4.1.3 – Horário: Das 08h às 11h:00min e das 12h:00min às 16h. 

4.2 – As inscrições serão realizadas em ficha de inscrição própria, disponível no local da inscrição. 

4.3 – Considera-se devidamente preenchido o Formulário de Inscrição que contenha, dentre 

outros dados, a correta identificação do(a) candidato(a), a indicação da função pretendida a qual 

está concorrendo, telefone de contato, endereço atualizado e que não apresente emendas, 

rasuras, campos em branco ou ilegíveis e devidamente assinado. 

4.4 – As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, dispondo a Prefeitura Municipal de Alterosa, do direito de excluir do presente processo 

seletivo, aquele que preencher em desacordo com o disposto no item 4.3, bem como se 

constatado, posteriormente, que tais dados são inverídicos, sem prejuízo das demais medidas 

cabíveis. 

4.5. – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 

4.5.1 - O Candidato deverá apresentar no ato da inscrição o FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

devidamente preenchido, sem emenda e rasuras, conforme anexos deste edital para a função 

pretendida. 

4.5.2 - O Candidato deverá apresentar original e cópia do CPF e Carteira de Identidade, ou na sua 

falta desta última, original e cópia de outro documento de identificação com foto de igual valor, 

para conferência das informações prestada na ficha de inscrição 

4.5.3 – Documento que comprove a escolaridade, conforme requisitos exigidos para a função 

pretendida. 

4.5.4 – Comprovante de endereço atualizado, sendo válido dos últimos 90 dias. 

4.6 – É vedada a inscrição condicional ou por correspondência e por procuração. 

4.7 – O candidato inscrito assume total responsabilidade pelas informações prestadas arcando 

com as conseqüências de eventuais equívocos no preenchimento da ficha de inscrição e/ou na 

apresentação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá 

alegar desconhecimento. 

4.8 – Será permitido ao candidato se inscrever somente em uma função pretendida. 

 

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

5.1 – O processo de seleção para contratação temporária dos candidatos que preiteiam vagas 

conforme descrito no Anexo I, deste Edital, será realizado na forma de seleção e obedecerá aos 

seguintes critérios: 
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FUNÇÕES NASF: FARMARCEUTICO 
FORMA DE SELEÇÃO: Prova Teórica 

30 questões de múltipla escolha com 4 alternativas cada. 

PONTUAÇÃO: 45 Pontos 

1. 05 questões de português – 1 ponto cada 
2. 05 questões de Leis do SUS - 1 ponto cada 
3. 05 questões de conhecimento gerais - 1 ponto cada 
4. 15 questões de conhecimento específico - 2 pontos cada 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Prova Teórica 
1. Língua Portuguesa: Ortografia e acentuação gráfica, classe de palavras, uso da crase; termos da 

oração, regência verbal, concordância verbal e nominal, emprego dos sinais de pontuação, 
sinônimos e antônimos; sufixos e prefixos; concordância verbal, pontuação; classe gramatical 
(singular e plural).  Será classificado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) dos pontos. 

2. SUS: Leis que regem do Sistema Único de Saúde 
3. Conhecimentos Gerais: Leis Municipais e questões sobre atualidade. 

4. Conhecimentos Específicos:  
Regulamentação da Profissão Farmacêutica; Política Nacional de Medicamento e Política Nacional 
de Assistência farmacêutica; Atenção farmacêutica; Portarias 802/98; Boas práticas de 
distribuição, armazenamento e dispensação de medicamentos. Portaria 344/98. Classificação dos 
medicamentos. Formas farmacêuticas sólidas: pós, granulados, comprimidos, cápsulas. Formas 
farmacêuticas líquidas: soluções, soluções extrativas vegetais, soluções oftálmicas, suspensões. 
ANVISA RDC número 17 de 16.04.2010. Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS) - Princípios, 
Diretrizes e Controle Social; Organização das ações e Serviços profissionais; Modelo Assistencial e 
Financiamento; Emenda Constitucional 29; Planejamento e programação local de saúde; Vigilância 
Sanitária e Doenças de Notificação Compulsória; As políticas de saúde no Brasil - Política Nacional 
de Atenção Básica, Política Nacional de Humanização; Sistemas de Informação em Saúde; Núcleo 
de Apoio à Saúde da Família - NASF. 
 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 
1. Língua Portuguesa: Gramática de Língua Portuguesa 
2. SUS: Lei 8.080 de 19/09/1990; Lei 8.112 de 11/12/1990 
3. Conhecimentos Gerais: Noções básicas de Estatuto – Lei Complementar 53/2012 e Lei Orgânica do 

Município, disponível em www.cmalterosa.mg.gov.br e site sobre atualidades. 
4. Conhecimentos Específicos:   

 Ministério  da  Saúde.  Portaria  nº  344  de  12  de  Maio  de  1998.  Substâncias  e  
medicamentos Sujeitos a Controle Especial. Diário Oficial da União. Brasília DF 19 de Maio 
de 1998 ;  

 Ministério da Saúde. Portaria nº 272 de 8 de Abril de 1998. Regulamento Técnico para  
fixar  os  requisitos  mínimos  exigidos  para  a  terapia  de  Nutrição  Parenteral.  

 Portaria nº  2814,  de  29  de  maio  de  1998.  Estabelece procedimentos a serem 
observados  pelas  empresas  produtoras,  importadoras, distribuidoras e do comércio  
farmacêutico, objetivando a comprovação, em caráter de urgência, da  identidade e 
qualidade de medicamento, objeto de denúncia sobre possível  falsificação, adulteração e  
fraude.  

 CFF  -  Conselho  federal  de  Farmácia-Resolução  nº  300,de  30  de  janeiro  de 1997, 
Regulamenta o exercício profissional em farmácia e unidade hospitalar,clínicas e  casas  de  
saúde  de  natureza  pública  ou  privada ;  

  Site da Agência Nacional de Vigilância Sanitária: http://www.anvisa.gov.br  

http://www.cmalterosa.mg.gov.br/
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FUNÇÕES NASF: FONOAUDIÓLOGO 

FORMA DE SELEÇÃO: Prova Teórica 

30 questões de múltipla escolha com 4 alternativas cada. 

PONTUAÇÃO: 45 Pontos 

1. 05 questões de português – 1 ponto cada 
2. 05 questões de Leis do SUS - 1 ponto cada 
3. 05 questões de conhecimento gerais - 1 ponto cada 
4. 15 questões de conhecimento específico - 2 pontos cada 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Prova Teórica 
1. Língua Portuguesa: Ortografia e acentuação gráfica, classe de palavras, uso da crase; termos da 

oração, regência verbal, concordância verbal e nominal, emprego dos sinais de pontuação, 
sinônimos e antônimos; sufixos e prefixos; concordância verbal, pontuação; classe gramatical 
(singular e plural).  Será classificado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) dos pontos. 

2. SUS: Leis que regem do Sistema Único de Saúde 
3. Conhecimentos Gerais: Leis Municipais e questões sobre atualidade. 

4. Conhecimentos Específicos: Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, 
disgrafia, disortografia, discalculia, orientação para escola e família); Fonoaudiologia em 
Neurologia (Síndromes e Demências); Patologias de fala e linguagem (Deficiência Mental, 
Encefalopatia Crônica não Progressiva, Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, Atraso de fala e 
linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, diagnóstico e tratamento das Disfonias); 
Aleitamento Materno; Exames Audiológicos e Processamento Auditivo Central; Prótese Auditiva 
(indicação e adaptação); Fonoaudiologia em Saúde Pública; Desenvolvimento da criança normal e 
patológico (linguagem, motor e cognitivo); Atualidades em Fonoaudiologia. 
 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 
1. Língua Portuguesa: Gramática de Língua Portuguesa 
2. SUS: Lei 8.080 de 19/09/1990; Lei 8.112 de 11/12/1990 
3. Conhecimentos Gerais: Noções básicas de Estatuto – Lei Complementar 53/2012 e Lei Orgânica do 

Município, disponível em www.cmalterosa.mg.gov.br e site sobre atualidades. 
4. Conhecimentos Específicos:  

 BRASIL. Portaria GM nº 154/2008. Cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF. 
Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 25 jan. 2008.  

 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 27: Diretrizes do NASF (Núcleo de Apoio a Saúde 
da Família). Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cmalterosa.mg.gov.br/
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FUNÇÕES NASF: NUTRICIONISTA 

FORMA DE SELEÇÃO: Prova Teórica 

30 questões de múltipla escolha com 4 alternativas cada. 

PONTUAÇÃO: 45 Pontos 

1. 05 questões de português – 1 ponto cada 
2. 05 questões de Leis do SUS - 1 ponto cada 
3. 05 questões de conhecimento gerais - 1 ponto cada 
4. 15 questões de conhecimento específico - 2 pontos cada 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Prova Teórica 
1. Língua Portuguesa: Ortografia e acentuação gráfica, classe de palavras, uso da crase; termos da 

oração, regência verbal, concordância verbal e nominal, emprego dos sinais de pontuação, 
sinônimos e antônimos; sufixos e prefixos; concordância verbal, pontuação; classe gramatical 
(singular e plural).  Será classificado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) dos pontos. 

2. SUS: Leis que regem do Sistema Único de Saúde 
3. Conhecimentos Gerais: Leis Municipais e questões sobre atualidade. 

Conhecimentos Específicos: Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição. Pirâmide 
Alimentar e seus grupos de alimentos. Leis de alimentação. Cálculo das necessidades calóricas 
basais e adicionais para adulto normal. Cálculo de dietas normais. Nutrientes: definição, 
propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares. Particularização da 
dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do lactente (0 a 1 ano), do infante (1 a 
2 anos), do pré- escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 a 18 anos). 
Dietoterapia: Princípios básicos. Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e 
padronizações hospitalares. Nutrição Materno-Infantil: Particularização da dieta normal por 
estado fisiológico da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde materno-infantil: gestação, 
lactação, recém-nascido e aleitamento materno. Técnica Dietética: Condições sanitárias, 
composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de 
pré-preparo, preparo e cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem 
movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas de higienização dos alimentos, da área 
física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível institucional. Nutrição em saúde 
pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda escolar, Programas 
educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e 
carências nutricionais. Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e 
desnutrição proteico-calórica. Microbiologia de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle 
sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 
1. Língua Portuguesa: Gramática de Língua Portuguesa 
2. SUS: Lei 8.080 de 19/09/1990; Lei 8.112 de 11/12/1990 
3. Conhecimentos Gerais: Noções básicas de Estatuto – Lei Complementar 53/2012 e Lei Orgânica do 

Município, disponível em www.cmalterosa.mg.gov.br e site sobre atualidades. 
4. Conhecimentos Específicos:   

 Legislação: (Portaria CVS 5/2013, RDC Nº 216, RDC Nº 275) e Código de Ética do 
Nutricionista;  

 NASF - Atribuições Comuns e Específicas dos Nutricionistas no Núcleo de Apoio da Saúde 
da Família – NASF (Caderno de Atenção Básica nº27 – www.saude.gov.br/dab).  

 

 

 

 

http://www.cmalterosa.mg.gov.br/
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FUNÇÕES NASF: PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA 

FORMA DE SELEÇÃO: Prova Teórica 

30 questões de múltipla escolha com 4 alternativas cada. 

PONTUAÇÃO: 45 Pontos 

1. 05 questões de português – 1 ponto cada 
2. 05 questões de Leis do SUS - 1 ponto cada 
3. 05 questões de conhecimento gerais - 1 ponto cada 
4. 15 questões de conhecimento específico - 2 pontos cada 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Prova Teórica 
1. Língua Portuguesa: Ortografia e acentuação gráfica, classe de palavras, uso da crase; termos da 

oração, regência verbal, concordância verbal e nominal, emprego dos sinais de pontuação, 
sinônimos e antônimos; sufixos e prefixos; concordância verbal, pontuação; classe gramatical 
(singular e plural).  Será classificado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) dos pontos. 

2. SUS: Leis que regem do Sistema Único de Saúde 
3. Conhecimentos Gerais: Leis Municipais e questões sobre atualidade. 

Conhecimentos Específicos: Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; 
Nutrição e atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no 
currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas 
da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, 
metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, 
cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; 
Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada no 
processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao 
rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica 
da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; 
Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; 
Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
.  

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 
1. Língua Portuguesa: Gramática de Língua Portuguesa 
2. SUS: Lei 8.080 de 19/09/1990; Lei 8.112 de 11/12/1990 
3. Conhecimentos Gerais: Noções básicas de Estatuto – Lei Complementar 53/2012 e Lei Orgânica do 

Município, disponível em www.cmalterosa.mg.gov.br e site sobre atualidades. 
Conhecimentos Específicos:   

 BRASIL. Portaria GM nº 154/2008. Cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF. 
Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 25 jan. 2008.  

 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 27: Diretrizes do NASF (Núcleo de Apoio a Saúde 
da Família). Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cmalterosa.mg.gov.br/
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FUNÇÕES NASF: PSICÓLOGO 
FORMA DE SELEÇÃO: Prova Teórica 

30 questões de múltipla escolha com 4 alternativas cada. 

PONTUAÇÃO: 45 Pontos 

1. 05 questões de português – 1 ponto cada 
2. 05 questões de Leis do SUS - 1 ponto cada 
3. 05 questões de conhecimento gerais - 1 ponto cada 
4. 15 questões de conhecimento específico - 2 pontos cada 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Prova Teórica 
1. Língua Portuguesa: Ortografia e acentuação gráfica, classe de palavras, uso da crase; termos da 

oração, regência verbal, concordância verbal e nominal, emprego dos sinais de pontuação, 
sinônimos e antônimos; sufixos e prefixos; concordância verbal, pontuação; classe gramatical 
(singular e plural).  Será classificado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) dos pontos. 

2. SUS: Leis que regem do Sistema Único de Saúde 
3. Conhecimentos Gerais: Leis Municipais e questões sobre atualidade. 

4. Conhecimentos Específicos:  
Deficiências Mentais  (Tipologia  –  Características  –  Sintomas  -Causas: Endógenas  e  Exógenas; Pré-Peri; 
Pós  –  Natais); Doenças Mentais: Psicopatologia  (Neuroses  - Psicoses e Perversão); Avaliação (Testagem – 
Diagnóstico – Estudo de Caso – Relatório); Terapia Familiar Sistêmica;  Técnicas  de  entrevista.  Psicologia  
do  desenvolvimento  normal  e  patológico:  desenvolvimento físico, cognitivo e afetivo da criança, 
adolescente e adulto. Saúde coletiva: Políticas de saúde mental. Saúde mental e  família. Saúde mental e  
trabalho. Equipes  de  saúde mental. Saúde Pública: Sistema Único de Saúde:  princípios,  diretrizes,  
municipalização  e  controle  social.  Organização dos  serviços  de  saúde  no Brasil.  Organização  e  
princípios  do  SUS.  Modelo Assistencial e Financiamento.  Planejamento  e programação  local  de  saúde.  
Política Nacional de Humanização.  Sistema  Único  de  Saúde  -  Princípios, Diretrizes  e  Controle  Social.  
Política Nacional  de  Atenção  Básica  no  SUS.  Sistemas  de  Informação  em Saúde. Doenças de Notificação 
Compulsória. Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF. 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 
1. Língua Portuguesa: Gramática de Língua Portuguesa 
2. SUS: Lei 8.080 de 19/09/1990; Lei 8.112 de 11/12/1990 
3. Conhecimentos Gerais: Noções básicas de Estatuto – Lei Complementar 53/2012 e Lei Orgânica do 

Município, disponível em www.cmalterosa.mg.gov.br e site sobre atualidades. 
4. Conhecimentos Específicos:    

 VANDERMERSCH, Bernard. Dicionário de Psicanálise. São Leopoldo: Unisinos, 2007. CORDIOLI, 
Aristides Volpato (org). Psicoterapias: Abordagens Atuais. Porto Alegre: Artmed, 1993. GUIMARÃES, 
Liliana Andolpho Magalhães; GRUBITS, Sonia (orgs.). Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 1. 
São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. ______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 2. São Paulo: 
Casa do Psicólogo, 2003. ______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 3. São Paulo: Casa do 
Psicólogo, 2003. 

  HOLMES, David S. Psicologia dos Transtornos Mentais. Porto Alegre: Artmed. KNOBEL, Elias. 
Psicologia e Humanização: Assistência aos pacientes graves. São Paulo: Atheneu, 2008. PEIXOTO, 
Clarice Ehlers, CLAVAIROLLE, Françoise. Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias. Rio 
de Janeiro: FGV, 2005.  

 RANGE, Bernard. Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtornos Psiquiátricos. Editorial 
Psy, 1998. Parte II: Itens 5, 6, 8, 10 e 14. SCHULTZ, Duane P.;  

 Código de Ética do Psicólogo. BRASIL.   
 Portaria GM nº 154/2008. Cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF. Diário Oficial da 

União, Brasília, seção I, 25 jan. 2008.  

 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 
Cadernos de Atenção Básica – nº 27: Diretrizes do NASF (Núcleo de Apoio a Saúde da Família). 
Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 

 

http://www.cmalterosa.mg.gov.br/
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5.2 – As provas teóricas serão realizadas no dia, local e horário a seguir: 

a) DIA: 23.07.2017 

b) LOCAL: POLO UAB – Rua Joaquim José Terra, n° 13, Cruzeiro, Alterosa/MG. Havendo número 

maior de inscritos poderá haver outro local a ser estabelecido pela comissão do processo seletivo.  

c) HORA: 08h. 

5.2.1 – Os candidatos deverão comparecer 30 minutos antes do início da prova, portando 

documento de identidade com foto, lápis, borracha, caneta esferográfica azul ou preta. 

5.2.2 – Não será permitido no momento da prova o uso de celular, relógios digitais, calculadora ou 

qualquer outro material eletrônico. 

5.2.3 – Os portões serão fechados impreterivelmente as 08h, não sendo permitida a entrada de 

nenhum candidato após este horário. 

5.2.4 – Ao terminar a prova, o candidato deverá devolver a mesma assinada para o fiscal de sala e 

o gabarito preenchido também assinado. 

5.2.5 – O candidato que descumprir as normas contidas neste edital será eliminado do processo 

seletivo automaticamente. 

5.2.6 – Após o início da prova o candidato só poderá retirar-se da sala após 30 minutos corridos, 

mediante autorização do fiscal de sala. 

5.2.7 – A realização da prova teórica terá duração de 3 (três) horas. 

 

6. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 

6.1 – O resultado do Processo Seletivo Simplificado será divulgado no Quadro de Aviso e site da 

Prefeitura Municipal de Alterosa. 

6.2 – A classificação será apresentada na ordem decrescente dos resultados, sendo estes 

decorrentes da soma da pontuação obtida dos aspectos avaliados na forma de seleção de cada 

função. 

6.3 – Entrará na classificação final, somente o candidato que atingir média igual ou superior a 50% 

(cinqüenta por cento) da somatória dos pontos. 

6.4 – DO DESEMPATE 

6.4.1 - Verificando-se a ocorrência de empate no total dos pontos apurados, terá preferência na 

ordem de classificação, conforme a seguir, sendo os critérios abaixo aplicados para todas as 

funções, respectivamente. 

I. Que tiver maior nota na prova títulos, quando houver. 

II. Que tiver maior nota nas questões de conhecimento específico da prova teórica, 

quando houver. 

III. O que for mais idoso. 
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7.DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

 

7.1 - O prazo para impugnação do presente edital é 48 horas, contados a partir da data e hora da 

publicação do mesmo.  

7.2 – Os recursos deverão ser dirigidos e endereçados à Comissão Municipal de Avaliação e 

Fiscalização do Processo Seletivo Simplificado, sendo que o requerimento deverá ser 

protocolizado na Prefeitura Municipal, localizada à Praça Getúlio Vargas, 310, Centro, Alterosa – 

MG. 

7.3 - O prazo para apresentar recursos sobre questões de prova teórica será de até 24 (vinte e 

quatro) horas após a divulgação do gabarito. 

7.4 - O prazo para apresentar recursos sobre questões de prova de títulos será de até 24 (vinte e 

quatro) horas após a divulgação do resultado. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 

8.1 – A contratação temporária será realizada por meio de contrato administrativo, com prazo de 

até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável por igual período (Art. 76 LC 53/2012), obedecendo 

a ordem de classificação final dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades de 

pessoal e disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de Alterosa. 

8.2 – A aprovação neste processo seletivo não gera direito à contratação temporária imediata, 

podendo municipalidade fazer a convocação formal a qualquer tempo, dentro do prazo de 

vigência, após a homologação deste processo seletivo simplificado. 

8.3 – Serão eliminados do Processo Seletivo Simplificado os candidatos considerados inaptos pela 

avaliação pericial, comprovados por meio do atestado médico admissional. 

8.4 – Por ocasião da convocação/contratação, o candidato deverá apresentar à Administração, no 

prazo de 3 (três) dias, sob pena de eliminação caso não atenda o prazo estabelecido, os seguintes 

documentos: 

a) . Uma foto 3x4; 

b) . Carteira de identidade (cópia reprográfica); 

c) . Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia reprográfica); 

d) . Título de Eleitor e Comprovante de votação na última eleição (cópia reprográfica); 

e) . Certidão de nascimento ou casamento (cópia reprográfica); 

f) . Certificado de Reservista, quando do sexo masculino (cópia reprográfica); 

g) . Certidão de Nascimento dos filhos, caso houver (cópia reprográfica); 

h). Comprovação da qualificação exigida neste edital através de cópia xerográfica dos respectivos 

diplomas; 

i) .Declaração de próprio punho (no setor de RH), que não ocupa qualquer cargo ou função pública 

Municipal, Estadual ou Federal que caracterize acumulação de cargos públicos vedados 

constitucionalidade; 

j) . Cartão de PIS/PASEP; 
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l) .Número da conta corrente ou conta salário do Banco do Brasil, sendo titular o próprio 

candidato (comprovante); 

m). Carteira de trabalho, número e série, (cópia reprográfica); 

n) . Exame médico admissional; 

o) . Comprovante de residência atualizado, dos últimos 90 dias, (cópia reprográfica); 

p) . Outros documentos que a Prefeitura Municipal de Alterosa julgar necessários. 

8.5 – O candidato que for convocado e não atender ao prazo estabelecido no item 8.4 e não 

comparecer ao setor que o convocou, fica autorizado o setor responsável a convocação do 

próximo candidato seguindo a lista de classificação final. 

 

 

9. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 

 

9.1 – O candidato aprovado no processo seletivo de que trata este edital será investido às funções 

se atendidas às seguintes exigências: 

a) . Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português, a quem tenha sido deferida 

igualdade de direitos de que trata o artigo 12, §1°, da Constituição Federal. 

b) . Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

c) . Estar em dias com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

d) .Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 

e) . Possuir a habilitação exigida para a função pretendida, no momento da contratação. 

f) . Não ser ocupante de outro cargo público, salvo o que dispõe o inciso XVI, do art. 37 da 

Constituição Federal; 

 

10. DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

 

10.1 – A Prefeitura Municipal poderá rescindir o contrato firmado, a qualquer tempo, quando o 

contratado revelar inaptidão ou inadequação no cumprimento de suas obrigações ou desempenho 

profissional ou em atendimento de interesse da Administração Municipal. 

10.2 – O contratado ainda terá seu contrato rescindido unilateralmente, sem direito à indenização, 

por força maior ou interesse público motivado. 

10.3 – Nas demais hipóteses de rescisão contratual, dispostas no art. 78 da Lei Complementar n° 

53/2012. 

 

11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

 

11.1 – A validade do presente Edital será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, respeitada 

a faculdade de que dispõe a lei para contratação temporária e interesse da Administração quanto 

aos motivos justificados de rescisão dos contratos pertinentes. 
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11.2 – A prorrogação do presente Edital será mediante Decreto, ato Administrativo pertinente da 

municipalidade. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E CASOS OMISSOS 

 

12.1 – A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não assegura ao candidato a sua 

contratação, mas apenas a expectativa de ser convocado, seguindo rigorosamente a ordem de 

classificação dos candidatos aprovados, ficando a convocação condicionada ao excepcional 

interesse e conveniência do Município. 

12.2 – Nenhum candidato(a) poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste Edital. 

12.3 – É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação dos atos e 

resultados referentes a este Processo Seletivo, ressaltando que a contagem dos prazos de que 

trata este Edital, se fará à partir da publicação no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de 

Alterosa. 

12.4 – De acordo com a legislação processual civil em vigor, é a comarca de Areado, o foro 

competente para julgar as demandas judiciais decorrentes do presente Processo Seletivo 

Simplificado. 

12.5 – DOS RECURSOS 

12.5.1 – Caberá recurso somente sobre questões da prova teórica, desde que seja fundamentado 

e demonstrado o erro relacionado a solicitação, conforme anexo IV. 

12.6 – Fica autorizado ao Município, a qualquer tempo, rever e ajustar os atos do presente edital. 

12.7– Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Municipal de Avaliação 

e Fiscalização do presente edital, observados os princípios e normas que regem a administração 

pública. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Alterosa, MG, 10 de julho de 2017. 

 

 

 

 

HERMES DE SOUZA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Marcelo Mattos de Mesquita 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES 

 

FUNÇÃO 
Nº DE 
VAGAS 

REQUISITOS EXIGIDOS 
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
MENSAL 

FARMARCEUTICO 01 

Curso Superior 
Completo de Farmácia 
com registro 
profissional no órgão 
de classe 

40 horas R$ 2.814,65 

FONOAUDIÓLOGO 01 

Curso Superior 
Completo de 
Fonoaudiologia com 
registro profissional no 
órgão de classe 

40 horas R$ 2.413,06 

NUTRICIONISTA 01 

Curso Superior 
Completo de 
Nutricionista com 
registro profissional no 
órgão de classe 

30 horas R$ 1.696,11 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 

FISICA 

 

01 

Curso Superior 
Completo de Educação 
Física com registro 
profissional no órgão 
de classe 

40 horas R$ 1.959,2 

PSICÓLOGO 
01 
 

Curso Superior 
Completo de psicologia 
com registro 
profissional no órgão 
de classe 

40 horas R$ 2.413,06 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES – NASF (Núcleo de Apoio  Saúde da Família)  

FARMARCEUTICO 

destina-se a realizar pesquisas sobre a composição, função e processos 
químicos dos organismos vivos; testar e analisar materiais e substâncias 
colhidos; estudar a ação de alimentos, medicamentos e outras 
substâncias; participar da execução de programas, estudos, pesquisas e 
outras atividades de saúde; realizar e participar de reuniões com a 
sociedade, para definir ações que melhorem as condições de vida; analisar 
e determinar probabilidade de doenças epidemiológicas, alertando para 
sua proliferação; testar a qualidade da água consumida pela população, 
participar, conforme a política interna da Administração, de projetos, 
cursos, eventos e convênios, participar de programa de  treinamento, 
quando convocado, elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade, trabalhar segundo normas técnicas de segurança, 
qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental, outras 
atividades afins. 

FONOAUDIÓLOGO 

destina-se a prestar assistência fonoaudiológica, por meio da utilização de 
métodos e técnicas fonoaudiológicas a fim de desenvolver e/ou 
restabelecer a capacidade de comunicação dos pacientes, além das 
seguintes atribuições: avaliar as deficiências dos pacientes, realizando 
exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras técnicas 
próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; elaborar 
plano de tratamento dos pacientes, baseando‐se nos resultados da 
avaliação do fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se 
necessário nas informações médicas; desenvolver trabalho de prevenção 
no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; 
desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, 
linguagem e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a 
reabilitação do paciente; avaliar os pacientes no decorrer do 
tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes 
necessários na terapia adotada; promover a reintegração dos pacientes à 
família e a outros grupos sociais; elaborar pareceres, informes técnicos e 
relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar da 
equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos 
preventivos ligados à fonoaudiologia; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando‐as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Administração Municipal e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico‐científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos, direta ou indiretamente, política de 
atendimento à criança e ao adolescente; participar, conforme a política 
interna da Administração, de projetos, cursos, eventos e convênios, 
participar de programa de  treinamento, quando convocado, elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade, trabalhar 
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segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene 
e preservação ambiental, e realizar outras atribuições compatíveis com 
sua especialização profissional, outras atividades afins. 

NUTRICIONISTA 

destina-se a prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades; 
planejar, organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e 
nutrição; efetuar controle higiênico-sanitário; participar de programas de 
educação nutricional, tais como planejar e elaborar cardápios, baseando-
se na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo 
dos meios e técnicas de preparação dos mesmos; prestar assistência 
dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de consultório de 
nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, 
supervisionando e avaliando dietas para enfermos; acompanhar o 
trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição de 
refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e 
distribuição; zelar pela ordem e manutenção de boas condições 
higiênicas, observando e analisando o ambiente interno, orientando e 
supervisionando os funcionários e providenciando medidas adequadas 
para solucionar os problemas pertinentes, para oferecer alimentação 
sadia e o aproveitamento das sobras de alimento; realizar auditoria, 
consultoria, assessoria e palestras em nutrição e dietética; prescrever 
suplementos nutricionais necessários à complementação da dieta; 
atualizar diariamente as dietas de pacientes, mediante prescrição médica; 
preparar listas de compras de produtos utilizados, baseando-se nos 
cardápios e no número de refeições a serem servidas e no estoque 
existente; zelar pela conservação dos alimentos estocados, 
providenciando as condições necessárias para evitar deterioração e 
perdas; participar, conforme a política interna da Administração, de 
projetos, cursos, eventos e convênios, participar de programa de 
treinamento, quando convocado, elaborar relatórios e laudos técnicos em 
sua área de especialidade, trabalhar segundo normas técnicas de 
segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental, 
outras atividades afins. 

PSICÓLOGO 

destina-se a executar atividades nos campos de psicologia 
aplicada ao trabalho, à orientação educacional e à clínica psicológica, tais 
como realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, 
avaliação das condições pessoais do servidor; proceder à análise dos 
cargos e funções sob o ponto de vista psicológico, estabelecendo os 
requisitos necessário ao desempenho dos mesmos, efetuar pesquisas 
sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; 
averiguar causas de baixa produtividade, assessorar o treinamento em 
relações humanas; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e 
grupal, com acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; fazer 
exames de seleção em crianças, para fins de ingresso de instituições 
assistências, bem como para contemplação com bolsas de estudos; 
empregar técnicas como testes de inteligência e 
personalidade, observações de conduta, etc.; atender crianças 
excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial ou 
portadora de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-se para 
escolas ou classes especiais; formular hipóteses de trabalho para orientar 
as explorações psicológicas, médicas e educacionais; apresentar o caso 
estudado e interpretado à discussão em seminário; realizar pesquisas 
psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e 
psicológico necessário ao estudo dos casos; elaborar relatórios de 
trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação final após o debate e 
aconselhamento indicado a cada caso, conforme as necessidades 
psicológicas, escolares, sociais e profissionais do indivíduo; manter 
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atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os necessários 
registros; manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela 
Psicologia; executar tarefas afins, participar, conforme a política interna 
da Administração, de projetos, cursos, eventos e convênios, participar de 
programa de treinamento, quando convocado, elaborar relatórios e 
laudos técnicos em sua área de especialidade, trabalhar segundo normas 
técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação 
ambiental, outras atividades afins. 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 

FISICA 

 

- Promover a prática de atividades físicas para possibilitar o 
desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas 

condições físicas e mentais; 
- Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão;  
- Efetuar teste de avaliação física; 
- Estudar a necessidade e a capacidade física dos alunos a fim de ajustar 
às faixas etárias e as condições pertinentes; 
- Elaborar relatórios sobre os treinamentos, ensinando-lhes as técnicas do 
esporte e suas táticas; 
- Instruir os alunos sobre os exercícios e jogos programados; 
- Instruir os alunos sobre a utilização de aparelhos e instalações de 
esportes; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional; 
- Integrar a proposta pedagógica das escolas da rede pública municipal; 
- Promover a integração social dos alunos por meio do esporte; 
- Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo e 
atividades correlatas determinadas pela Chefia imediata, outras atividades 
afins. 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (PROVA TEÓRICA) 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2017 PARA CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 

Nº da Inscrição >>>   (uso exclusivo da Prefeitura) 

Nome do Candidato(a) >>  

ASSINALE COM X NA FUNÇÃO PRETENDIDA 

[      ] FARMARCEUTICO [      ] PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA 

[      ] FONOAUDIÓLOGO [      ] PSICÓLOGO 

[      ] NUTRICIONISTA   

Endereço/Nº:   Bairro   
Cidade:  UF  CEP  Sexo > M [   ] F [   ] 

CPF:   Nº do Telefone Contato >>   

Identidade:  Data Expedição e Órgão >> ___/___/______________ 
Data 
Nascimento ___/___/_____ Idade ___ 

Portador de Necessidades 
Especiais Sim [   ] Não [   ] 

DECLARAÇÃO: Declaro conhecer o Edital Processo Seletivo Simplificado Nº 08/2017, que normatiza a 
contratação da função por mim pretendida em caráter temporário do Município de Alterosa e que possuo 
os requisitos mínimos para o exercício da função, estando ciente que serei desclassificado(a) caso a 
apresentação de documentos e as informações declaradas neste formulário de inscrição sejam incorretas. 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 

Alterosa, ____ de julho de 2017. 

 
____________________________________________________________________ 
Assinatura por extenso do Candidato 
 

 
 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 

Processo Seletivo Simplificado – Edital 08/2017 

Comprovante de Inscrição Candidato 

Função Pretendida  Nº Inscrição   

Nome do Candidato   

Data da Inscrição ____/ ___/ 2017 

 
_______________________________________________ 
Funcionário Responsável pela Inscrição 
 
 
 

 
 

 

 
 



 

 MUNICÍPIO DE ALTEROSA - MG 
PREFEITURA - PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 310 

TEL: (35) 3294-1010/ 3294-1480 - CNPJ: 18.243.238/0001-03 
 

 

18 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 

  

 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 

____________, ___ de ___________ de 2017. 

 

À 

Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado nº 08/2017 

Prefeitura Municipal de Alterosa/MG 

 

Ref: Recurso Administrativo – Processo Seletivo Simplificado Edital nº 08/2017. 

 

Prezados Senhores, 

Eu, ____________________________________________________________, Candidato(a) a 

Função de ________________________________________, Documento de Identidade nº 

__________________________, CPF: ____________________ inscrição sob o nº ________, no 

Processo Seletivo Simplificado desta Prefeitura, venho através deste, solicitar conforme 

justificativa e fundamentação abaixo: 

 

  

 

 
 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do candidato por extenso 
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ANEXO V – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 08/2017. 
 

DATA ATIVIDADE 

DIA: 10/07/2017  Publicação de Edital 

DIA: 17 a19 de julho de 2017 

HORA: das 8:00 às 11:00 e das 12:00 às 16:00  

Período de Inscrição dos Candidatos 

DIA: 23/07/2017 - HORA: 08:00 Processo de Seleção – Prova Teórica 

DIA: 24/07/2017 - HORA: até às 16:00 Divulgação Gabarito – Prova Teórica 

Quadro de avisos e site da Prefeitura Municipal. 

DIA: 26/07/2017 - HORA: até às 16:00 Publicação do Resultado Final no quadro de 

avisos da Prefeitura Municipal e site. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


